
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LE! NQ 25/7

Autoriza abertura de CrÉdito EspeciaLi

O Prefeito Municipal dd Montanha, Estado do

Espírito Santo, faço saber que a Câmara Munj_^
CIPAL aprovou E eu SANCIONO A SEGUINTE Le t5

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Es

PECIAL NO valor DE CrS 2.270,87 (dois mil duzentos e se

tenta CRUZEIROS E OITENTA E SETE CENTAVOS), PARA ATEN-'

DER A SEGUINTE DESPESA;

- Conserto do Motor de Luz, referente ao exercício de

1970 Cr$ 2.270,87

Art. 29 - Os recursos para atender a abertura do Credito aciim ,

SERÃO DA ANULAÇÃO DA VERBA; 4iLI.0-91-D, DA IMPORTÂN -

CIA DE CrS 2.270,87 (dois mil duzentos e setenta cruzei

ros E OITENTA E SETE CENTAVOS).

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 1971

JosE'Oliveira matos

Prefeit© Municipal




